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3. Princípios Constitucionais – Legalidade [1]

CF: Art. 136

b1000 R04

CABM: Temporais

É cláusula pétrea

ES só pode praticar as condutas
que o povo (LEG) autorizar

Pode estabelecer
direitos e deveres

Nem por EC pode ser mudadoPor DEC
Pelo PR

OuvidoPor DEC
Pelo PR

Legalidade

Exceções

Proteção em relação
ao Abuso de Poder

"Ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer senão em virtude de lei "

Vincula-se ao tipo de
Administração Burocrática

Princípio da
Reserva de Lei

Ainda que
não formais

Alcança Atos 
Legislativos Materiais

Base do
Estado de
Democrático
de Direito

Medida
Provisória

Estado de
Sítio

Reserva alguma matéria a uma
espécie normativa específica

PR solicita
autorização ao CN

Legenda:
CABM: Celso Antônio Bandeira 
de Melo
DEC: Decreto
EC: Emenda Constitucional
ES: Estado
CN: Congresso Nacional
LEG: Poder Legislativo
PR: Presidente da República

CF: art. 5º, II

CF: Art. 137

CF: art. 37, caput e § 4º
[1]

Só se
prevista na CF

Estado de
Defesa

Conselho da República

Conselho de Defesa Nacional
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